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Edital de Citação  prazo de 20 dias. Processo Nº 1005919-40.2023.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ªVC, do 
Foro de Barueri, Estado de SP, Dr(a). Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Luiz 
Ricardo Benicio Ramos, CPF 20592723860 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de Concessionária de Rodovias do Oeste de São Paulo - Viaoeste S/A, alegando em síntese que no dia 
03/11/2020, por volta das 05h01, ao atingir o KM 22, sentido leste, da Rodovia da SP-280, Barueri, o segundo 
requerido (LUIZ), conduzindo o veículo SCANIA/G360 A4X2, de propriedade a primeira requerida, perdeu o controle 
do veículo, colidindo contra a defensa metálica, danificando o patrimônio público sob concessão, motivo pelo qual 
requer o pagamento de danos morais no valor de R$ 8.646,27 (atualizado até março/2023). Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Barueri, aos 16 de setembro de 2025. 

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONDIÇÕES BÁSICAS

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS - SICREDI DEXIS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 79.342.069/0001-53, com sede na Avenida 
Paraná, n. 891, Zona 01, Maringá, Estado do Paraná, CEP 87013-070, traz ao conhecimento dos 
interessados que levará a LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por 
intermédio de LEILOEIRO OFICIAL CREDENCIADO, regularmente matriculado na Junta Comercial 
do Estado do Paraná, para alienação do imóvel recebido em garantia fiduciária, conforme Cédula 
de Crédito Bancário n. C09130822-0, emitida por LUCIANA CARMONA, brasileira, solteira, 
produtora agropecuária, inscrita no CPF/MF sob n. 396.912.628-27, pela maior oferta, no estado 
de ocupação e conservação em que se encontra, regendo-se conforme instituem o Decreto n. 
21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial e art. 22 e seguintes 
da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.931, de 
02 de agosto de 2004.

1. LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES
1.1. 1º Leilão: 16 de Dezembro de 2025, a partir das 11:00 horas. 1.2. 2º Leilão: 17 de 
Dezembro de 2025, a partir das 11:00 horas. 1.3. Local dos leilões: Avenida Carlos Gomes, 
n. 226, Térreo, Zona 05, Maringá, Estado do Paraná, somente on-line (www.kleiloes.com.br).
1.4. Leiloeiro: Werno Klöckner Júnior - Jucepar 660; e-mail kleiloes@kleiloes.com.br; 
site: www.kleiloes.com.br; fones: (44) 3026-8008 / 99973-8008.

2. OBJETO DO LEILÃO
2.1. Descrição do imóvel: Matrícula n. 38.412, registrada perante o 2º Serviço de Registro de 
Imóveis de Rio Claro, Estado de São Paulo “Uma área de terras desmembrada da Gleba D da 
Fazenda Ano Novo, situada no distrito e município de Analândia, desta Comarca de Rio Claro, com 
área de 245.406,41 m2., ou 24,5406 ha., ou ainda 10,14 alqueires”, com as divisas e confrontações 
indicadas na matrícula. 

3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO
3.1. O referido imóvel encontra-se devidamente registrado perante o 2º Serviço de Registro de 
Imóveis de Rio Claro, Estado de São Paulo, sob a matrícula n. 38.412, e será vendido no estado em 
que se encontra e em caráter “ad corpus” em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA pelo valor mínimo de R$1.535.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta 
e cinco mil reais), correspondente ao valor de avaliação do imóvel, nos termos do art. 27, § 1º 
da Lei n. 9.514/1997. 3.2. Se o maior lance oferecido no primeiro leilão for inferior ao valor mínimo 
estipulado, fica desde já designado para o dia 17 de Dezembro de 2025, a partir das 11:00 horas, no 
mesmo local, somente on-line, a realização do SEGUNDO LEILÃO pelo maior lance oferecido, desde 
que igual ou superior a quantia de R$767.500,00 (setecentos e sessenta e sete mil e quinhentos 
reais), correspondente a metade do valor de avaliação do bem, nos termos do art. 27, § 2º da Lei n. 
9.514/1997. 3.3. Havendo arrematação, será lavrada escritura pública no prazo de até 90 (noventa) 
dias contados a partir da data do leilão. Todas as despesas “propter rem”, ou seja, condomínio, ITR 
etc., com fato gerador até a data da arrematação, serão de responsabilidade da Credora Fiduciária. 
As despesas com a transferência da propriedade correrão por conta do comprador. O arrematante 
pegará no ato do leilão, o valor da arrematação, mais 5% (cinco por cento) correspondente à 
comissão do Leiloeiro Oficial. 

4. DOS LANCES
4.1. Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo na modalidade on-line através do site do 
leiloeiro, indicado no item 1.4 do presente.

5. DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR
5.1. Será considerado lance vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço mínimo 
apresentado no ato do leilão.

6. DOS PAGAMENTOS NO ATO DO LEILÃO
6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor da comissão do leiloeiro, correspondente 
a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. 6.1.1. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor 
do lance ofertado. 6.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor correspondente 
a 100% (cem por cento) do lance ofertado. 6.3. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda 
nacional e/ou pela emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão 
do leiloeiro e o outro referente ao valor do lance, ou ainda por intermédio de depósito bancário. 
6.4. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor correspondente ao lance vencedor e ao 
valor da comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote correspondente estará automaticamente 
cancelado, bem como: 6.4.1. Deverá o arrematante pagar multa em favor do promitente vendedor, 
correspondente ao valor de 20% (vinte por cento) do valor do lance ofertado acrescido da comissão 
do leiloeiro. 6.4.2. A comissão do leiloeiro é devida pelo arrematante a partir do momento em que o 
lote é declarado vendido, sendo esta cobrada em sua integralidade e independente do cancelamento 
do lote, interpelação judicial ou extrajudicial. 6.5. O não pagamento do lance e da comissão do 
leiloeiro no ato do leilão implicará ao arrematante faltoso as penalidades da Lei, que prevê, no caso 
de inadimplência, a denúncia criminal e a execução judicial contra ele.

7. DA ATA DO LEILÃO
7.1. Será elaborada no leilão a Ata do Leilão contendo o valor do lance vencedor, valor pago no ato 
do leilão e dados do arrematante, bem como demais acontecimentos relevantes. 7.2. A Ata do Leilão 
será assinada pelo arrematante, leiloeiro e por um representante legal da Credora Fiduciária. 7.3. A 
Ata do Leilão informará a não ocorrência de lance para os imóveis, se for o caso.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões do imóvel pode ser invocada, a 
qualquer tempo, como motivo para compensações ou modificações no preço ou nas condições de 
pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/arrematante a sua regularização. 8.2. O imóvel é 
ofertado à venda como coisa certa e determinada (venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas 
as referências neste edital e serão vendidos no estado de ocupação e conservação em que se 
encontram, ficando a cargo do adquirente a sua desocupação, reformas que ocasionem alterações 
nas quantidades e/ou dimensões, averbação de áreas e/ou regularização, quando for o caso, 
arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 8.3. A participação no presente leilão implica, no 
momento em que o lance for considerado vencedor no leilão, na concordância e aceitação de todos 
os termos e condições deste Edital, bem como submissão às demais obrigações legais decorrentes. 
8.4. O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados. 8.5. O arrematante está ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de 
leilões, não se enquadram nas condições de fornecedores, intermediários ou comerciantes e que o 
Leiloeiro é um mero mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por defeitos 
ou vícios ocultos que possam existir no bem alienado, nos termos do art. 663 do Código Civil, como 
também por indenizações, trocas, consertos, e compensações financeiras, em qualquer hipótese ou 
natureza. 8.6. Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica 
eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná. 

Maringá/PR, 12 de Novembro de 2025.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONDIÇÕES BÁSICAS

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS - SICREDI DEXIS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 79.342.069/0001-53, com sede na Avenida 
Paraná, n. 891, Zona 01, Maringá, Estado do Paraná, CEP 87013-070, traz ao conhecimento dos 
interessados que levará a LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por 
intermédio de LEILOEIRO OFICIAL CREDENCIADO, regularmente matriculado na Junta Comercial 
do Estado do Paraná, para alienação do imóvel recebido em garantia fiduciária, conforme Cédula 
de Crédito Bancário n. C09130820-4, emitida por LUCIANA CARMONA, brasileira, solteira, 
produtora agropecuária, inscrita no CPF/MF sob n. 396.912.628-27, pela maior oferta, no estado 
de ocupação e conservação em que se encontra, regendo-se conforme instituem o Decreto n. 
21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial e art. 22 e seguintes 
da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.931, de 
02 de agosto de 2004.

1. LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES
1.1. 1º Leilão: 16 de Dezembro de 2025, a partir das 11:10 horas. 1.2. 2º Leilão: 17 de Dezembro de 
2025, a partir das 11:10 horas. 1.3. Local dos leilões: Avenida Carlos Gomes, n. 226, Térreo, Zona 05, 
Maringá, Estado do Paraná, somente on-line (www.kleiloes.com.br). 1.4. Leiloeiro: Werno Klöckner 
Júnior - Jucepar 660; e-mail kleiloes@kleiloes.com.br; site: www.kleiloes.com.br; fones: 
(44) 3026-8008 / 99973-8008.

2. OBJETO DO LEILÃO
2.1. Descrição do imóvel: Matrícula n. 8.135, registrada perante o 2º Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Rio Claro, Estado de São Paulo “Gleba C desmembrada da Fazenda 
Ano Novo, situada no Município de Analândia, Comarca de Rio Claro, com área de 318.006,41 m2, 
benfeitorizada com uma casa de morada e cerca”, com as divisas e confrontações indicadas na 
matrícula.

3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO
3.1. O referido imóvel encontra-se devidamente registrado perante o 2º Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Rio Claro, Estado de São Paulo, sob a matrícula n. 8.135, e será vendido 
no estado em que se encontra e em caráter “ad corpus” em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO 
EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA pelo valor mínimo de R$1.870.000,00 (um milhão, 
oitocentos e setenta mil reais), correspondente ao valor de avaliação do imóvel, nos termos do 
art. 27, § 1º da Lei n. 9.514/1997. 3.2. Se o maior lance oferecido no primeiro leilão for inferior ao 
valor mínimo estipulado, fica desde já designado para o dia 17 de Dezembro de 2025, a partir das 
11:10 horas, no mesmo local, somente on-line, a realização do SEGUNDO LEILÃO pelo maior lance 
oferecido, desde que igual ou superior a quantia de R$935.000,00 (novecentos e trinta e cinco mil 
reais), correspondente a metade do valor de avaliação do bem, nos termos do art. 27, § 2º da Lei n. 
9.514/1997. 3.3. Havendo arrematação, será lavrada escritura pública no prazo de até 90 (noventa) 
dias contados a partir da data do leilão. Todas as despesas “propter rem”, ou seja, condomínio, ITR 
etc., com fato gerador até a data da arrematação, serão de responsabilidade da Credora Fiduciária. 
As despesas com a transferência da propriedade correrão por conta do comprador. O arrematante 
pegará no ato do leilão, o valor da arrematação, mais 5% (cinco por cento) correspondente à 
comissão do Leiloeiro Oficial. 

4. DOS LANCES
4.1. Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo na modalidade on-line através do site do 
leiloeiro, indicado no item 1.4 do presente.

5. DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR
5.1. Será considerado lance vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço mínimo 
apresentado no ato do leilão.

6. DOS PAGAMENTOS NO ATO DO LEILÃO
6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor da comissão do leiloeiro, correspondente 
a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. 6.1.1. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor 
do lance ofertado. 6.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor correspondente 
a 100% (cem por cento) do lance ofertado. 6.3. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda 
nacional e/ou pela emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão 
do leiloeiro e o outro referente ao valor do lance, ou ainda por intermédio de depósito bancário. 
6.4. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor correspondente ao lance vencedor e ao 
valor da comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote correspondente estará automaticamente 
cancelado, bem como: 6.4.1. Deverá o arrematante pagar multa em favor do promitente vendedor, 
correspondente ao valor de 20% (vinte por cento) do valor do lance ofertado acrescido da comissão 
do leiloeiro. 6.4.2. A comissão do leiloeiro é devida pelo arrematante a partir do momento em que o 
lote é declarado vendido, sendo esta cobrada em sua integralidade e independente do cancelamento 
do lote, interpelação judicial ou extrajudicial. 6.5. O não pagamento do lance e da comissão do 
leiloeiro no ato do leilão implicará ao arrematante faltoso as penalidades da Lei, que prevê, no caso 
de inadimplência, a denúncia criminal e a execução judicial contra ele.

7. DA ATA DO LEILÃO
7.1. Será elaborada no leilão a Ata do Leilão contendo o valor do lance vencedor, valor pago no ato 
do leilão e dados do arrematante, bem como demais acontecimentos relevantes. 7.2. A Ata do Leilão 
será assinada pelo arrematante, leiloeiro e por um representante legal da Credora Fiduciária. 7.3. A 
Ata do Leilão informará a não ocorrência de lance para os imóveis, se for o caso.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões do imóvel pode ser invocada, a 
qualquer tempo, como motivo para compensações ou modificações no preço ou nas condições de 
pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/arrematante a sua regularização. 8.2. O imóvel é 
ofertado à venda como coisa certa e determinada (venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas 
as referências neste edital e serão vendidos no estado de ocupação e conservação em que se 
encontram, ficando a cargo do adquirente a sua desocupação, reformas que ocasionem alterações 
nas quantidades e/ou dimensões, averbação de áreas e/ou regularização, quando for o caso, 
arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 8.3. A participação no presente leilão implica, no 
momento em que o lance for considerado vencedor no leilão, na concordância e aceitação de todos 
os termos e condições deste Edital, bem como submissão às demais obrigações legais decorrentes. 
8.4. O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados. 8.5. O arrematante está ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de 
leilões, não se enquadram nas condições de fornecedores, intermediários ou comerciantes e que o 
Leiloeiro é um mero mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por defeitos 
ou vícios ocultos que possam existir no bem alienado, nos termos do art. 663 do Código Civil, como 
também por indenizações, trocas, consertos, e compensações financeiras, em qualquer hipótese ou 
natureza. 8.6. Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica 
eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná.

Maringá/PR, 12 de Novembro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001512-23.2023.8.26.0219 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Guararema, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCAS 
GARBOCCI DA MOTTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARLOS FRANCO FERNANDES, seu 
cônjuge (se casados for), herdeiros e/ou sucessores, Réus Ausentes, Incertos, Desconhecidos e 
eventuais Interessados, que RUTE GONÇALVES SERAFIM, ajuizou a presente ação de Usucapião 
objetivando o imóvel com a área de 2.890,345m, localizado na Rua Imaculada Conceição nº 130 
(oficial), bairro Parateí, Guararema-SP, do qual mantém a posse mansa, pacífica, ininterrupta por 
mais de 20 anos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Guararema, aos 13 de novembro de 2025.                  

Edital de Citação Prazo 20 dias. Proc. 1000481-65.2023.8.26.0704. A Drª Mônica De Cassia Thomaz Perez Reis 
Lobo, Juíza de Direito da 1ª VC do Foro do Butantã/SP. Faz Saber a Artur Laforgia, CNPJ: 037.637.668-63 que lhes 
foi proposta ação de Monitória por CGMP – Centro de Gestão de Meios de Pagamentos S/A, objetivando o 
recebimento da quantia de R$ 13.846,82. Referente as faturas Vencidas e não quitadas, devidamente atualizada e, 
efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao 
mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais se 
cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-
á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Estando o réu em lugar 
ignorado, foi deferida a sua Citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação 
sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertido de que Será nomeado 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei.  

Poder Judiciário do Estado do Paraná Comarca de Cornélio Procópio 2ªVC de Cornélio Procópio Projudi. Av. Santos 
Dumont, 903 - Vila Seugling- Cornélio Procópio/PR - CEP: 86.300-000- Fone: (43) 3572-9301 - E-mail: cp-2vj 
s@tjpr.jus.br. Edital de Citação Destinatário(A)(S): Fabio Alexandrino de Souza. prazo de 30 dias úteisO(A) Juiz(íza) 
de Direito Guilherme Formagio Kikuchi, da 2ª VC de Cornélio Procópio, Faz Saber a todos que virem o presente Edital 
ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de Monitória, assunto Prestação de 
Serviços, sob nº 0000441-26.2023.8.16.0075, em que é(são) autor(es) Sem Parar Instituicao de Pagamento Ltda, e 
réu(s) Fabio Alexandrino De Souza, e que não foi possível localizar pessoalmente a(s) parte(s) Promovido Fabio 
Alexandrino De Souza, portador(a) do RG 132774463 SSP/PR e CPF 450.377.268-67. Desta forma, procede-se por 
meio deste edital à sua Citação para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pagar o débito constante na inicial, o qual 
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento e acrescido de 5% (cinco por cento) do valor da causa a título 
de honorários advocatícios, ou, no mesmo prazo, oferecer embargos nos próprios autos (art. 702, CPC). A(s) parte(s) 
fica(m) CIENTE(S) de que o cumprimento do mandado no prazo isenta do pagamento das custas processuais (art. 
701, § 1º, CPC). Ainda, fica(m) CIENTE(S) de que, se não realizado o pagamento e não apresentados os embargos, 
será constituído de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade (art. 701, § 2º, 
CPC). Por fim, a(s) parte(s) fica(m) CIENTE(S) de que, no prazo para embargos, reconhecendo a dívida e 
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de 
advogado, poderá(ão) requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês (arts. 701, § 5º, e 916, CPC). O presente edital é 
expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância no futuro, 
nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil.O prazo de resposta será contado após o decurso de 30 
(trinta) dias da publicação do presente Edital (art. 231, inc. IV, CPC). Eu, Luiz Gustavo Ferreira Aguiar, Técnico 
Judiciário, conferi e digitei.Cornélio Procópio, 07 de novembro de 2025.  

Edital de Intimação de Quality Construções Ltda Epp, prazo: 3º dias. Giuliano Máximo Martins, Juíz de Direito da 
1ªVC da Comarca de Campo Grande(MS), na forma da lei, etc. Faz saber aos que virem o presente edital ou dele 
conhecimento que perante este Juízo e Cartório de 1ª VC, situado na Rua da Paz, nº 14, 2ª andar – Bloco I, Jardim 
dos Estados – CEP 79002-919, Fone(67) 3317-3346, Campo Grande-MS – E-mail: cgr-1vciv@tjms.jus.br, tramitam os 
autos de Cumprimento de Sentença, autuados sob o Nº 0813220-53.2022.8.12.0001, que Sem Parar Instituição de 
Pagamento Ltda move contra Quality Construções Ltda Epp, nos quais foi deferida a expedição deste edital para 
intimar Quality Construções Ltda Epp, CNPJ 21.051.390/0001-07, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, 
para cumprimento de Sentença, no prazo de 15 dias, que consiste na obrigação de efetuar o pagamento do débito no 
montante de R$ 29.952,66, 09/06/2025, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a garantia da 
dívida. Fica, ainda, advertido de que, não o fazendo, o débito ser acrescido de multa de 10% e de honorários de 
advogado de  10%, como determina o artigo 523, §1º, do CPC. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido 
o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. E, para que 
ninguém alegue ignorãncia, será o presente edital publicado na forma da lei, (art. 257,II, do CPC). Dado e passado 
neata Cidade e Comarca de Campo Grande (MS), aos 10 de Outubro de 2025. 

Edital de Intimação Prazo 20 dias. Proc. 1037932 93.2023.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Galvão Medina, Juiz de Direito da 
1ª Vara Única do Foro de Ribeirão Bonito/SP, Faz Saber a Mobili Transportes Eireli, CNPJ: 33.070.273/0001-61, 
que nos autos de cumprimento de Sentença ajuizado por Sem Parar Instituição de Pagemtento Ltda, foi deferida a 
sua INTIMAÇÃO por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 10.114,66 que deverá ser devidamente 
atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, 
sob pena de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias 
(art.525 CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. São Paulo, 04 de Outubro 2025. 

Edital de Intimação prazo de 30 dias. Processo Nº 0001743-36.2025.8.26.0045 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara, do Foro de Arujá, Estado de SP, Dr(a). Guilherme Lopes Alves Pereira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
Reilson Gomes Ferreira, CPF: 174.553.238-24, que nos autos de cumprimento de Sentença ajuizado por Sem Parar 
Instituição de Pagemtento Ltda, foi deferida a sua INTIMAÇÃO por edital para que efetue o pagamento do valor de 
R$ 24.298,40 que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, 
(art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), 
podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias (art.525 CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Arujá, aos 14 de outubro de 2025. 

Edital de Intimação  prazo de 20 dias. Processo Nº 0013263-68.2025.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª VC, 
do Foro de Sorocaba, Estado de SP, Dr(a). Pedro Luiz Alves de Carvalho, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Rodrigo 
Rodrigues Pinto, CPF 25872137893 que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$11.859,68, devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Sorocaba, aos 12 de novembro de 2025. 

Edital de Intimação. Comarca de Uberlândia – Edital de Intimação, prazo vinte(20) dias. O Dra. Juliana Alcova 
Nogueira,, Juíza  de Direito da 1ª VC DA Comarca de Uberlândia/MG, na forma da lei, etc. Faz saber a quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Secretária, tramita o  Processo de Nº 
5020717-12.2018.8.13.0702, da ação de Cumprimento de Sentença requerida por Sem Parar Instituição de 
Pagamento Ltda, CNPJ: 04.088.208/0001-65 em fase de Slm Logística E Transportes Ltda-EPP, CPF: 
42.988.287/0001-50. A intimação pessoal do executado infrutífera desta forma Intima e Chama, SLM Logística e 
Transportes Ltda-EPP, que esta em local incerto e não sabido, para os termos e atos da mencionada ação e, ainda 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor devido, no importe de R$ 53.980,11 (Cinquenta e três mil, nove entos 
e oitenta reais e onze centavos), devidamente atualizado, ficando ciente que, em caso de não pagamento, ao 
montante da condenação será acrescido multa de 10% (dez por cento), bem como honorários advocatícios de 10% 
(dez por cento), conforme dispoê o art. 523, § 1ª, do CPC, e ordem de penhora. Fica vossa senhora Secretária ainda 
intimada de que, transcorrido o prazo acima, inicia-se, independentemente de nova intimação, o prazo de 15 dias 
para apresentação de impugnação. Havendo pronto pagamento, fica afastada a exigibilidade de multa e também dos 
honorários advocatícios – Sumula nº 517 do STJ. E, para que chegue ao conhecimento de todos, é exoedido o 
presente que será publicado na forma da lei. Dado e passado neta cidade e comarde de Uberlândia/MG. 

GIGLIO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ nº 59.105.635/0001-04

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores acionistas da Sociedade Anônima de Capital Fechado Giglio S/A In-
dústria e Comércio, com sede na Rua Tietê, nº 112, Bairro Vila Vivaldi, no município de São Bernardo do 
Campo/SP CEP.: 09.615-000, CNPJ nº 59.105.635/0001-04, para se reunirem em Assembleia Geral Extra-
ordinária, a ser realizada no dia 03 de dezembro de 2025, às 09:00 horas, em primeira convocação e às 
10:00 horas, em segunda convocação, na sede social da Companhia, a fim de deliberarem sobre a seguin-
te ordem do dia: I. Pauta: I. Exclusão/destituição de todos os Conselheiros do Conselho de Administração 
e retirada dos mesmos do Quadro de Sócios e Administradores (QSA) da Companhia, constante da RFB; 
II. Destituição dos atuais membros da Diretoria e Eleição de novos membros da mesma, com atualiza-
ção dos Diretores/Administradores junto ao Quadro de Sócios e Administradores (QSA), constante da RFB. 
São Bernardo do Campo/SP, 18 de novembro de 2025. Otavio Giglio Junior - Diretor Presidente.

O Escritório Lógica Assessoria Contábil, Localizado a Av.  Eng.  Fábio Roberto Barnabé, 
nº1942 - Jardim Esplanada, Indaiatuba-SP, vem informar o término dos Serviços Presta-
dos à empresa” GB MAX PORTARIA E SERVIÇOS LTDA CNPJ nº 26.103.170/0001-95. no 
dia  “17/11/2025”  e  convoca  o responsável pela empresa “RISONALDO AMARO DO NAS-
CIMENTO”, a comparecer no endereço acima citado no prazo de 5 dias uteis, para retirar os 
documentos. Caso não compareça, o escritório não se responsabilizará por eventuais mul-
tas que poderão incidir sobra a empresa e nem pela guarda dos documentos da mesma. 

A capital paulista lidera 
o número de testamentos 
lavrados em 2025, refle-
tindo uma tendência de 
planejamento sucessório 
antecipado que vem se 
consolidando em todo o 
Estado. Segundo levanta-
mento do Colégio Notarial 
do Brasil – Seção São 
Paulo (CNB/SP), os cartó-
rios paulistas registraram 
10.971 testamentos até 
outubro, com aceleração de 
20,7% no segundo semes-
tre e pico anual em outubro, 
quando foram realizados 
1.332 atos.

O aumento é impulsio-
nado pela combinação de 
facilidade digital e eficiên-
cia econômica. Por meio do 
e-notariado, sistema oficial 
dos cartórios de notas, é 
possível lavrar testamen-
tos, inventários e procura-
ções sem sair de casa, com 
assinatura digital, video-
conferência e verificação 
biométrica, mantendo o 
mesmo valor jurídico de 
um ato presencial.

Além de mais ágil, o 
procedimento é finan-
ceiramente vantajoso: 
inventários realizados em 
cartório podem ser até 
88% mais baratos e conclu-
ídos em cerca de 30 dias, 
contra até quatro anos na 
via judicial.

“O avanço do cartório 
digital ampliou o acesso à 
segurança jurídica. Hoje, 
as famílias têm à disposi-
ção um ambiente confiá-
vel, rápido e eficiente para 
organizar o patrimônio 
com tranquilidade”, ex-
plica Andrey Guimarães 
Duarte, tabelião de notas 
e vice-presidente do CNB/
SP.

Com a adesão crescente 
a atos eletrônicos, São 
Paulo reafirma o papel 
do cartório como instru-
mento de cidadania e 
planejamento, acompa-
nhando a modernização 
dos serviços públicos e 
o comportamento mais 
preventivo das famílias.

São Paulo concentra 
o maior volume de 

testamentos e impulsiona 
atos digitais no Estado
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